
Estado de Mato-Grosso 

Lei nQ 175 de 30 de outubro de 1 948. 

Crie o Distrito de Paz de Batov!, no munici 
pio de Guiratlnco. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte le1: . 

Artigo 19 - Fica criado o Distrito de Paz de Batovi,fo! 
medo com o desmembramento do atual Distrito de Csssununga, situado no m~ 
nicipio de Guirstinga. 

Artigo 29 - O Distrito de Paz de Batovi, terá os seguin 
tes limites: Partindo da barra do córrego Três ~rmãas, à margem eaque! 
da do ribeirão Batovi t por êste ribeirão. curso abaixo, até a fóz do CO! 
rego Jacú, à margem direitaj daqui pot uma linha ao estreito do Espigão· 
que separa as cabeceiras dos córregos da Cambauva e da Divisa; dêste pon 
to, seguindo pelo linha divisória que separa o Distrito de Paz de Cassy 
Dunga dos de Tesouro e Torixoreu, até a fóz do ribeirao dos Indios.à ma! 
gem direita do Rio das Garças; daqui, por êste aci~, seguindo pelos 11 
mites dos municlpios com o de Araguaiana. até confrontar a c&beceira do 
dórrego Três Irmãos, e por êste córrego abaixo, até a sua barra no ribe~ 
rão Batov!. 

Artigo 32 - Até 31 d~ de~embro do corrente ano a Prefe~ 
tura de Guiratinga tomará providências para o cumprimento do disposto 
na letra gt parágrafo 20 do artigo 79 da Constituição do Estado. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PaláciQ A1encastro, em Cuiabá, 30 de outubro de 1948, 
1272 da Independência e 609-de República. 
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